
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA 

PREGÃO Nº 44/2019 

PAD Nº 12.719/6/2018 

Licitação para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade Pregão Eletrônico, visando a 

eventual aquisição de eletrodomésticos e eletroeletrônicos. 

RELATÓRIO FINAL 

Instado a realizar licitação na modalidade Pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO 

DE PREÇOS, na modalidade Pregão Eletrônico, visando a eventual aquisição de 

eletrodomésticos e eletroeletrônicos, respeitando o interstício legal de 08 (oito) dias 

úteis, fez publicar Aviso de Licitação no Diário Oficial da União, bem como nos sites 

do TRE-BA. 

 

Aos 19 (dezenove) dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove, às 

13h:30min (horário de Brasília), o Pregoeiro Oficial, designado pela Portaria nº 71, de 

04 de abril de 2019, deu início à realização dos trabalhos relativos ao presente Pregão. 

Aberta a sessão, o Pregoeiro fez análise preliminar das propostas apresentadas. De 

início, observou-se que somente o item nº20 não possuía proposta cadastrada, sendo 

com isso classificado como Item DESERTO. Em seguida, foi dado início à etapa 

competitiva, através do recebimento de lances, tendo sido ofertados lances conforme 

registra a Ata do Pregão acostada aos autos, documento pad nº266732/2019. 

Verificada a aceitabilidade dos preços unitário e total, bem como a confirmação da 

conformidade dos produtos ofertados às especificações previstas do edital, procederam-

se à sua aceitação, no entanto oito itens foram fracassados, sendo com isso considerados 

itens em situação CANCELADOS NA ACEITAÇÃO. Eis o nº dos itens nessa situação: 

6,23,24,26,31-33,37,38,44 e 45, perfazendo o total de 10 (dez) dez itens 

CANCELADOS. Em seguida foram classificadas as seguintes empresas, consoante 

tabela infra: 

ITEM Nº LICITANTE VENCEDOR 

GRUPO 1(itens 

nº39-40-41 ) 

SAMUEL PADOVAM 

1-2-19-25-27 ARIANE MENDES ROCHA 

3 SNDR COMERCIO DE PRODUTOS E ACESSORIOS PARA 

INFORMATICA EIRELI 

4 BCS COMERCIO E SERVICOS LTDA 

5  EBL ELETRÕNICOS EIRELI 
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7-43  PHONOWAY SOLUCOES EM TELEINFORMATICA LTDA 

8 RESOLVE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ERGONOMICOS E DE 

INFORMÁTICA LTDA 

9-10  EGC COMERCIO E ATACADISTA DE INFORMATICA E 

ELETROELETRONICOS EIRELI 

11-12  JSA MULTIMARCAS LTDA 

13-14-21-22  R. P. DE OLIVEIRA PRODUTOS EIRELI 

15-16 MIX DATA COMERCIO DE ELETROELETRONICOS - EIRELI 

17 

 

 BARAO DE COTEGIPE COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS E 

SERVICOS LTDA 

18 INOVA VENDAS LTDA 

28  V P SILVA BRINQUEDOS 

29-32-35 VC COMERCIO EIRELI 

34 ROGERIO LAUX 52762815053 

30 DILCREIA MARTINS FAGUNDES DO NASCIMENTO 

36 ESPACO DIGITAL COMERCIO E LOCACAO DE AUDIO, CINE, VIDEO 

42  JEB COMÉRCIO DE ELETRONICO 

 

Ao final da fase de classificação, foram aceitas as propostas das empresas 

supramencionadas.  

Finalizada a etapa competitiva, passou-se a fase de negociação, empresa a empresa, por 

produto ofertado, uma vez que, conforme se constata na tabela supramencionada, alguns 

licitantes foram vencedores para mais de um item, sempre na busca de reduzir o preço 

ofertado pelas empresas vencedoras. Após o final das negociações, logramos êxito em 

algumas e em outras NÃO conseguimos sucesso, no entanto, o valor ofertado pelas 

empresas que não aceitaram reduzir o valor final de suas propostas também já se 

encontrava abaixo do valor máximo admitido para contratação. 

Passando-se à fase de habilitação, o pregoeiro consultou o SICAF e verificou: a) a 

compatibilidade do objeto social das empresas vencedoras com o objeto da licitação; b) 

os documentos de habilitação de todas as empresas vencedoras, consoante documentos 

de habilitação das 19 empresas vencedoras anexados ao processo PAD,c) a ausência de 

causas impeditivas da contratação, através da consulta ao Cadastro Nacional de 

Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e ao Cadastro Nacional 

das Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), em nome da empresa e dos sócios 
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majoritários; d) a inclusão das declarações exigidas nas condições 10.1.1 e 10.1.2 (doc. 

nº266736/2019. 

Por fim, foram habilitadas as empresas vencedoras acima relacionadas, sendo o objeto 

da licitação adjudicado aos respectivos vencedores. 

 

Impende registrar que este pregoeiro procedeu à autenticidade no site especifico das 

certidões de Regularidade da Fazenda Estadual e de Falência e Concordata enviadas 

pelas empresas vencedoras, tudo em conformidade com o edital. 

 

 

Em atendimento à determinação insculpida no §2º do Artigo 7º da Portaria nº 305/2019, 

de 20 de agosto de 2019, entendemos que, smj, a situação das empresas 

DESCLASSIFICADAS neste Pregão Eletrônico, por deixarem de atender às 

especificações previstas no Edital, enquadra-se no quanto prescrito no §2º do Artigo 30, 

da Portaria Nº 305, de 20 de agosto de 2019, aqui transcrito ad litteram: “§2º O mero 

equívoco na especificação do objeto não consiste na conduta prevista no artigo 30, 

inciso III, desta Portaria”, razão pela qual deixamos de proceder à comunicação dessas 

ocorrências à SELIC.        

 

 

Oportuno ressaltar que não foi possível a este pregoeiro proceder à verificação da 

autenticidade da Certidão Negativa de Falência e Concordatas enviada pela empresa V 

P SILVA BRINQUEDO, vencedora do item 28, uma vez que o Órgão emissor, Juízo de 

Direito da Comarca de Cambé, Estado do Paraná, não dispõe de site para que possamos 

proceder à verificação de autenticidade do documento em tela. 

 

Ressalto, no entanto, que conforme alterações trazidas pela Lei Federal nº 13.726/2018, 

ficou proibida por parte dos órgãos e entidades públicas a exigência de firma 

reconhecida e de apresentação de cópia autenticada dos documentos. 

 

Aberto o prazo para registro de intenção de recurso, conforme condição 12.1 do Edital, não 

houve manifestação de qualquer das empresas licitantes, sendo, em ato contínuo,  

encerrada a sessão pelo pregoeiro.  

Por fim, o objeto foi adjudicado, na forma do Termo de Adjudicação colacionado aos 

autos (doc.nº266734/2019). Anexados ainda os seguintes documentos pad:“Resultado 

por Fornecedor”, gerado pelo Sistema (doc. pad nº266733/2019); Anexo de propostas, 

doc pad nº266737/2019. 

É o Relatório, que ora se submete à apreciação da Diretoria Geral deste Regional. 

De ordem, encaminho os autos à Assessoria Especial do Diretor-Geral. 

Salvador, em 13 de dezembro de 2019. 

Lúcio Roberto de Oliveira 

Pregoeiro RE 
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